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processuais referenciados;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, o 
processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para 
formar sua convicção.
r E S o l V E:
i – rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei Estadual nº 
5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias úteis, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
PORTARIA acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Processante.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
matrícula nº 57230978-2
ouvidor/SEdUc
Portaria de redes. Nº 811/2022-GaB/Pad. 
Belém, 16 de agosto de 2022.
o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo os termos do Memorando nº 742/2022-NdE/SEdUc, 
de 01/08/2022, lavrado pela comissão do Processo administrativo 
disciplinar, instaurado nos termos da PorTaria nº 216/2019-GaB/Pad 
de 20/09/2019, publicada no doE n° 33.989 de 23/09/2019, prorrogado 
pela PorTaria nº 337/2019-GaB/Pad de 12/12/2019, publicada no doE 
nº 34.059 de 13/12/2019, requerendo o prosseguimento dos trabalhos 
processuais referenciados;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, o 
processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para 
formar sua convicção.
r E S o l V E:
i – rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei Estadual nº 
5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias úteis, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
PORTARIA acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Processante.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
matrícula nº 57230978-2
ouvidor/SEdUc
Portaria de redes. Nº 812/2022-GaB/Pad. 
Belém, 16 de agosto de 2022.
o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo os termos do Memorando nº 17/2022-NdE/SEdUc, 
de 12/08/2022, lavrado pela comissão do Processo administrativo 
disciplinar, instaurado nos termos da PorTaria nº 382/2017-GaB/Pad 
de 11/09/2017, publicada no doE n° 33.460 de 18/09/2017, prorrogado 
pela PorTaria nº 10/2018-GaB/Pad de 03/01/2018, publicada no doE 
nº 33.539 de 17/01/2018, requerendo o prosseguimento dos trabalhos 
processuais referenciados;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, o 
processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para 
formar sua convicção.
r E S o l V E:
i – rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei Estadual nº 
5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias úteis, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
PORTARIA acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Processante.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
matrícula nº 57230978-2
ouvidor/SEdUc

Protocolo: 840934
Portaria de redes. Nº 801/2022-GaB/Pad. 
Belém, 16 de agosto de 2022.
o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo os termos do Memorando nº 745/2022-NdE/SEdUc, de 
01/08/2022, lavrado pela comissão do Processo administrativo disciplinar, 
instaurado nos termos da PorTaria nº 53/2020-GaB/Pad de 29/07/2020, 
publicada no doE n° 34.296 de 30/07/2020, prorrogado pela PorTaria 
nº 09/2021-GaB/Pad de 12/01/2021 publicada no doE nº 34.548 de 
13/01/2021, requerendo o prosseguimento dos trabalhos processuais 
referenciados;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, o 
processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para 
formar sua convicção.

r E S o l V E:
i – rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei Estadual nº 
5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias úteis, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
PORTARIA acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Processante.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
matrícula nº 57230978-2
ouvidor/SEdUc
Portaria de redes. Nº 802/2022-GaB/Pad. 
Belém, 16 de agosto de 2022.
o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo os termos do Memorando nº 744/2022-NdE/SEdUc, 
de 01/08/2022, lavrado pela comissão do Processo administrativo 
disciplinar, instaurado nos termos da PorTaria nº 232/2019-GaB/Pad 
de 03/10/2019, publicada no doE n° 34.001 de 04/10/2019, prorrogado 
pela PorTaria nº 340/2019-GaB/Pad de 13/12/2019 publicada no doE 
nº 34.061 de 16/12/2019, requerendo o prosseguimento dos trabalhos 
processuais referenciados;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, o 
processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para 
formar sua convicção.
r E S o l V E:
i – rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei Estadual nº 
5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias úteis, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
PORTARIA acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Processante.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
matrícula nº 57230978-2
ouvidor/SEdUc
Portaria de redes. Nº 803/2022-GaB/Pad. 
Belém, 16 de agosto de 2022.
o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo os termos do Memorando nº 743/2022-NdE/SEdUc, 
de 01/08/2022, lavrado pela comissão do Processo administrativo 
disciplinar, instaurado nos termos da PorTaria nº 230/2019-GaB/Pad 
de 03/10/2019, publicada no doE n° 34.001 de 04/10/2019, prorrogado 
pela PorTaria nº 338/2019-GaB/Pad de 13/12/2019 publicada no doE 
nº 34.061 de 16/12/2019, requerendo o prosseguimento dos trabalhos 
processuais referenciados;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, o 
processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para 
formar sua convicção.
r E S o l V E:
i – rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei Estadual nº 
5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias úteis, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
PORTARIA acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Processante.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
matrícula nº 57230978-2
ouvidor/SEdUc

Protocolo: 840919
Portaria Nº 793/2022-GaB/Pad 
Belém, 16 de agosto de 2022.
o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo os fatos denunciados nos autos do Processo Eletrônico nº 
2021/879426 e as demais infrações conexas que emergirem no decorrer 
dos trabalhos;
coNSidEraNdo os termos da Manifestação , exarada pelo ouvidor/
SEdUc/Pa;
coNSidEraNdo o disposto no art. 199, da lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
r E S o l V E:
i – dETErMiNar a instauração de ProcESSo adMiNiSTraTiVo diSciPli-
Nar em desfavor do servidor r.c.S., matrícula nº 5507707-3, pelo cometi-
mento de transgressão, em tese, ao que dispõem os arts. 177, Vi, 178, V, 
XVii c/c arT. 190, iV, X (1ª parte), Xiii e XiX, da lei 5.810/94
ii – coNSTiTUir comissão composta pelos servidores rENaTa SaNToS 
da foNSEca, mat.: 57176254-2, Maria daS GraÇaS dE oliVEira, mat. 
745510-1, GilValdo da cUNHa oliVEira, mat.: 406910-1, para sob a 
Presidência da primeira, apurarem no prazo inicial de 60 (sessenta) dias 
úteis, o qual poderá ser prorrogado por igual período por conveniência e 
necessidade da administração Pública;


